
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos - CTPNRH

NOTA TÉCNICA nº 02/2013/CTPNRH/CNRH/MMA
Brasília/DF, 11 de setembro de 2013.

Ao Senhor,
JULIO THADEU SILVA KETTELHUT
Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL

ASSUNTO: Resolução CNRH que “decide pela elaboração do Plano de Recursos Hídricos da  
Região Hidrográfica do Paraguai (PRH Paraguai) e institui o Grupo de Acompanhamento do  
PRH Paraguai”.

I. ANTECEDENTES

1. A “elaboração  de  planos  de  recursos  hídricos”  é  uma  das  ações  prioritárias  do  Plano 
Nacional de Recursos Hídricos para 2012-2015.

2. Durante a XXVIII Reunião Ordinária do CNRH, realizada em 12 de dezembro de 2012, “a 
gestão dos recursos hídricos no Pantanal e a elaboração do Plano de Bacia Hidrográfica  
para  o  Alto  Paraguai”  foram  aprovados  como  temas  prioritários  para  deliberação  do 
Conselho no período 2013-2014.

3. O tema Plano de Recursos Hídricos da bacia do Paraguai  foi assunto de pauta das  75ª a 77ª 
reuniões da CTPNRH, realizadas em maio, julho e setembro deste ano, respectivamente.

4. Cabe destacar que desde 2008, o CNRH, a SRHU e a ANA e, vem recebendo manifestações 
quanto a necessidade de ações de gestão na Região Hidrográfica do Paraguai,  conforme 
relatado na Nota Técnica Conjunta n° 001/2013/SPR/SAG/ANA, de 23 de agosto de 2013. 

II. FUNDAMENTAÇÃO

5. Conforme o Capítulo IV, Seção I, da Lei n° 9.433, de 1997, os Planos de Recursos Hídricos 
visam a fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 
e o gerenciamento dos recursos hídricos. 

6. Estes Planos são instrumentos orientadores e integradores de políticas e intervenções em sua 
região de abrangência, com a principal perspectiva de assegurar a utilização sustentável das 
águas, compatibilizando demandas e disponibilidade, no presente e no futuro. 

7. A Resolução CNRH nº 145, de 12 de dezembro de 2012, que “estabelece diretrizes para a  
elaboração  de  Planos  de  Recursos  Hídrico  de  Bacias  Hidrográficas  e  dá  outras  



providências”,  define que nas bacias e regiões hidrográficas onde não existam Comitês de 
Bacias Hidrográficas que abranjam a totalidade destas, o CNRH, ou o respectivo Conselho 
Estadual,  decidirá pela elaboração dos Planos de Recursos Hídricos, contemplando estas 
bacias e regiões;

8. Esses  planos  deverão  ser  elaborados  pela  entidade  gestora  de  recursos  hídricos 
correspondente  e  acompanhados  por  uma instância  especifica,  que  deverá  contar  com a 
participação das entidades civis de recursos hídricos, usuários das águas e poder público, 
cuja proposta de criação deverá ser feita por esta entidade gestora, ouvidos ou consultados os 
segmentos representados no CNRH.

III. ANÁLISE E DISCUSSÃO

9. O tema Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Paraguai foi assunto de pauta das 75ª a 77ª 
reuniões da CTPNRH, realizadas em maio, julho e setembro deste ano.

10. Na 75ª  Reunião da CTPNRH, a  Sra.  Débora Calheiros  apresentou um histórico  sobre a 
temática, que teve como fato motivador a previsão de implantação de um grande número de 
empreendimentos  hidrelétricos  no  Alto  Paraguai  e  impacto  destes  sobre  a  bacia  e,  em 
especial,  sobre  a  dinâmica  hídrica  e  ecológica  da  região  do  pantanal,  discutida  em um 
simpósio realizado em 2008. Outra questão que passou a justificar a elaboração do Plano são 
os efeitos de assoreamento em função do uso intenso em algumas áreas da bacia.

11.  Na 76ª Reunião da CTPNRH, o Sr. José Luiz Gomes Zoby (ANA) disse que estava sendo 
preparada,  pela  SPR  e  SAG,  uma  Nota  Técnica  contextualizando  a  demanda  com  um 
histórico  das  demandas  enviadas  à  ANA  e  CTPNRH,  o  papel  do  CNRH  segundo  a 
Resolução  CNRH  n°  145  na  elaboração  de  planos  de  recursos  hídricos  de  bacias  sem 
Comitês  de Bacias e uma proposta de grupo de acompanhamento previsto na Resolução 
CNRH n° 145 ( art. 5º,  § 2º).

12. Na ocasião definiu-se que o presidente da CTPNRH encaminharia correspondência para a 
ANA, via Secretaria Executiva do CNRH, reforçando o pedido de envio da Nota Técnica 
com a proposta de grupo de acompanhamento em atendimento a Resolução CNRH n° 145, 
em função da prioridade alta estabelecida pelo CNRH em sua XXVIII Reunião Ordinária. 
Com base no conteúdo da Nota Técnica da ANA e de uma proposta de resolução a ser 
trazida pela SRHU, a CTPNRH trabalharia numa manifestação favorável a elaboração do 
Plano de Recursos Hídricos do bacia do Paraguai.

13. Em resposta ao Oficio n° 46/2013/CNRH/SRHU/MMA, a Agência Nacional  de Águas - 
ANA  encaminhou  o  Oficio  n°  178/2013/AA-ANA,  com  a  Nota  Técnica  Conjunta  n° 
001/2013/SPR/SAG/ANA, de 23 de agosto de 2013, que apresenta uma análise técnica sobre 
a pertinência da elaboração do referido Plano de Recursos Hídricos da Região Hidrográfica 
do  Paraguai  (PRH-Paraguai)  e  propõe  a  composição  do  respectivo  Grupo  de 
Acompanhamento.

14. Na 77ª  Reunião da CTPNRH, realizada  nos  dias  10 e  11 de setembro,  após  análise  do 
conteúdo da NT e da proposta de composição do Grupo de Acompanhamento, a CTPNRH 
manifestou-se  favorável  à  elaboração  do  PRH-Paraguai,  recomendando  as  seguintes 
alterações na composição no Grupo de Acompanhamento: 



(Fls.           da NOTA TÉCNICA nº                 /2013/CNRH/SRHU/MMA           

• no  segmento  Poder  Público  Federal,  substituir  o  Ministério  das  Relações  Exteriores 
(MRE)  pelo  Ministério  de  Minas  e  Energia  (MME)  e  acrescentar  o  Ministério  dos 
Transportes (MT);

• no  segmento  Usuários,  a  Indústria  passa  a  ter  duas  representações,  indicadas  pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul;.

• no segmento sociedade civil, a representação do setor Comitês de Bacias Hidrográficas 
será substituído por representação de Organização Não Governamental,  a ser indicada 
pelo CNRH. 

15. Dessa forma, o Grupo de Acompanhamento passou a ser constituído por 27 (vinte e sete) 
representantes, os quais deverão ser indicados pelos seus pares, no âmbito dos respectivos 
Conselhos de Recursos Hídricos.

16. A representatividade ora proposta justifica-se por configurar-se como mais condizente com 
os principais conflitos pelo uso da água na região.

IV.  CONCLUSÃO

17. Diante do exposto e reconhecendo a necessidade de ações de gestão de recursos hídricos na 
Região  Hidrográfica  do  Paraguai,  esta  Câmara  Técnica  entende  como  prioritária  a 
elaboração do PRH-Paraguai  nos termos da Resolução CNRH nº 145, de 2012.

18. Dessa forma, encaminhamos minuta de Resolução que “decide sobre a elaboração do Plano  
de Recursos Hídricos da Região Hidrográfica do Paraguai (PRH-Paraguai) e institui  o  
Grupo de Acompanhamento do PRH”, a ser submetida à apreciação do Plenário do CNRH.

OSCAR DE MORAES CORDEIRO NETO
Presidente da Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos
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